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ExtratodoTermodeContraton.º124/2022�Termo
de Concessão. Processo Administrativo n.º04009/2022.
Modalidade: Pregão Presencial n.º111/2022.
Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba.
Concessionário:SilvioXavierdeOliveira.Objeto:Constitui
objeto do presente termo de concessão a exploração de
atividade comercial de alimentos em espaços públicos
localizados no Município de Itatiba, visando a
manutenção das áreas verdes e domobiliário urbano de
usoeutilidadepública, emconformidadecomascláusulas
e condições contidas neste Edital e seus anexos, que
integram o presente termo de concessão, como se nele
estivessem transcritos. Valor: As partes contratantes
dão aopresente TermodeConcessãoo valor global deR$
100,00 (cemreais), para todososefeitos legais e jurídicos.
Prazo: 02 (dois) anos. Assinatura: 16/09/2022.

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao
Contraton.º66/2021. ProcessoAdministrativon.º04286/
2021. Modalidade: Dispensa de Licitação, Art. 24, XVI,
Lei Federal n.º8.666/93. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: COMPANHIA DE
PROCESSAMENTODEDADOSDOESTADODE SÃOPAULO
- PRODESP. Objeto:O prazo de vigência do contrato e da
respectiva Especificação de Serviços e Preços fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 22/09/2022 a
21/09/2023. Valor: R$300.576,00 (trezentos mil e
quinhentose setentae seis reais).DotaçãoOrçamentária:
3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.099. Prazo:12 (doze)meses.
Assinatura: 02/09/2022.

Extrato de Apostilamento do Termo de Contrato
n°101/2019. Processo Administrativo n.°03838/2018.
Modalidade:Dispensa de Licitação, Art. 24, X, Lei Federal
n.°8.666/93. Locatária:PrefeituradoMunicípio de Itatiba.
Locador:CAIO IMPÉRIOCATELLI.Objeto:Constitui objeto
dopresente contrato a locação do imóvel situadonaRua
Campos Sales nº328 - Centro, nesteMunicípio de Itatiba,
Estado de São Paulo, objeto da matrícula nº05951 do
Cartório deRegistro de Imóveis de Itatiba SP, objetivando
as instalações do Centro de Referência Especializada de
Assistência Social - CREAS. Apostilamento de Reajuste
de Preços, no valor total de R$ 3.748,56 (três mil e
setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis
centavos). Dotação orçamentária: 3.3.90.36.00,
08.244.0014.2.066.Novovalormensal:R$3.412,38 (três
mil e quatrocentos e doze reais e trinta e oito centavos).

Extrato do Termo de Contrato n.º122/2022.
Processo Administrativo n.º04438/2022. Modalidade:
Pregão Eletrônico n.º105/2022. Contratante: Prefeitura
doMunicípio de Itatiba. Contratada:ONLINE RIO PRETO
LTDA. Objeto: Constitui o objeto do presente contrato o
fornecimentodeCONJUNTOESCOLAR�MOBILIÁRIOPARA
EDUCAÇÃO,deacordocomasquantidades,especificações
e prazos constantes do Anexo I, Termo de Referência, do
Edital de Pregão Nº 105/2022, que, independentemente
de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento.
Valor: R$ 238.950,00 (duzentos e trinta e oito mil e
novecentos e cinquenta reais). Dotação Orçamentária:
4.4.90.52.00,12.361.0008.2.036.Prazo:90 (noventa)dias.
Assinatura: 16/09/2022.

Extrato do Termo de Contrato n.º123/2022.
Processo Administrativo n.º04438/2022. Modalidade:
Pregão Eletrônico n.º105/2022. Contratante: Prefeitura
doMunicípiode Itatiba.Contratada:ECOAZULSOLUÇÕES
LTDA. Objeto: Constitui o objeto do presente contrato o
fornecimentodeCONJUNTOESCOLAR�MOBILIÁRIOPARA
EDUCAÇÃO,deacordocomasquantidades,especificações
e prazos constantes do Anexo I, Termo de Referência, do
Edital de Pregão Nº 105/2022, que, independentemente
de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento.
Valor: R$ 654.885,00 (seiscentos e cinquenta e quatro
mil e oitocentos e oitenta e cinco reais). Dotação
Orçamentária: 4.4.90.52.00, 12.361.0008.2.036. Prazo:
90 (noventa) dias. Assinatura: 16/09/2022.

Nome do Órgão Público: Prefeitura do Município
de Itatiba.

Extrato de Termo de Fomento n.º12/2022 que
entre si celebram a Prefeitura do Município de Itatiba,
através da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda,
e ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE ITATIBA, CNPJ Nº
51.920.569/0001-06.

Custo estimado do repasse: R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).

Local da realização do projeto: Itatiba/SP
Data de Assinatura do Termo de Fomento: 23/09/

2022
Vigência: até 31/12/2022.
Objeto do Termo de Fomento:Opresente TERMO

DE FOMENTO tem por objetivo realizar o repasse à
entidade referente a Emenda Parlamentar Federal
nº40120007-2022 concedida no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), repassados no exercício de 2022
destinada ao Serviço deAtendimento de Pessoas a partir
de 60 (sessenta) anos, preferencialmente os
desamparadosousemfamília, conformePlanodeTrabalho
anexo aos autos do PA nº04575/2022, que devidamente
aprovado, fica fazendo parte deste instrumento.

Endereço: Avenida da Saudade, n.º145, Centro
Cidade: Itatiba Estado: São Paulo.
CEP: 13.253-000
E-mail: contato.asiloitatiba@gmail.com
Nomedo responsável peloprojeto:AntonioCarlos

Pretti
Cargo/função: Presidente
Processo Administrativo: 04575/2022.
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Pedagogia ePsicologia

ASecretaria de Educação informa, pormeio dapresente, que após análise dos currículos protocolados noperíodo
de27/08a14/09/2022, os candidatos abaixo relacionados comos currículosDEFERIDOS, estão convocadospara realização
do processo de seleção à vaga de estágio remunerado de Pedagogia e Psicologia, devendo comparecer no endereço,
na data e hora estabelecidos para avaliação (prova) abaixo indicados:

Candidatos com currículo DEFERIDO para vagas de estágio na Secretaria de Educação:
Data da Prova: Quinta-feira, 29 de setembro de 2022.
Horário: das 13h30 às 15h30
Local: EMEB Profª Eliete Aparecida Sanfins Fusussi - localizado Av. Urbâno Bezana, S/N - N R Porto Seguro, Itatiba

- SP.

Observações:
*O presente processo de seleção tem a validade de 01 ano após a última data de publicação da convocação dos

aprovados;
* Os candidatos serão convocados após o processo seletivo conforme as vagas forem disponibilizadas;
* Comparecer ao local da prova munido de documento com foto;
* Comparecer com 15 min de antecedência ao local da prova;
* O portão de entrada da escola será fechado impreterivelmente às 13h30;
* Os protocolos de segurança sanitária serão rigorosamente seguidos;
* O uso da máscara é facultativo;
* Os candidatos deverão levar sua garrafa de água;
* Os candidatos deverão estar munidos de caneta azul para realizar a prova;
* A classificação dos candidatos e o gabarito da prova serão publicados na Imprensa Oficial.

Vice-Prefeito e Secretário deAçãoSocial, TrabalhoeRenda:MauroDelforno; PresidentedoFundoSocial de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capelettode
Oliveira; Secretária de Educação: Sueli deMoraes Tuon; Secretário deMeio Ambiente e Agricultura: Gustavo Cosenza de Almeida Franco; Secretária de
Finanças: Katia Cecilia Baptistella: Secretário de Saúde: RenanDias Irabi; Secretário deObras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado; Secretário de
Governo:AntoniodeCarvalho; Secretário de SegurançaeDefesadoCidadão: Luís AntonioHenriquePereira; Secretário deDesenvolvimentoEconômico e
Habitação: EduardoSamirAoun; SecretáriodeEsportes:MarceloCyrillo; SecretáriodeAdministração: EduardoAntonioSesti Junior; SecretáriodeNegócios
Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário deAssuntos Institucionais: Flávio AdrianoMonte; Secretário de Cultura e Turismo: Luis Soares de Camargo.

A ImprensaOficial de Itatiba é umapublicação sob a responsabilidade da Coordenadoria de Comunicação Social eGabinete do Prefeito, da Prefeitura do
Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação:FabioHercules

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIO

A Secretaria de Administração informa que o(s) estudante(s) abaixo relacionado(s) foi APROVADO no processo
de seleção para vaga de estágio remunerado.

Fica amesma convocada a comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração
(Av. Luciano Consoline, nº 600, neste Município � das 9h às 17h), no prazo de 3 (três)dias úteis para contratação,
portando os seguintes documentos:

- Cópia do RG
- Cópia do CPF
- Cópia do título de eleitor
- Cópia do Comprovante de residência
- Certificado de matrícula da Faculdade (original)
- 1 foto 3x4
- Se casado, cópia da certidão de casamento.
- Nº de conta no Bradesco (caso não possua, pedir requerimento no RH)
- SE ESTUDANTE DA UNIP � POLO EAD ITATIBA, o nome do professor orientador do estágio.

NOME DO ESTUDANTE LOCAL DA VAGA
Larissa Macedo Dos Santos Secretaria de Saúde
Jaqueline Maria Florencio Secretaria de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 112 / 2022
PREGÃO 114 / 2022
Processo:4440/2022

Aos 26 dias do mês de Setembro de 2022, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço
naAvenida LucianoConsoline, nº 600, JdDe Lucca, em Itatiba, EstadodeSãoPaulo, inscrita noCNPJ sobonº50.122.571./
0001-77, representada por THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da
cédula de identidadeRGn.º 24.966.880-4 SSP/SPedoCPF/MFn.º 271.404.148-58, neste atodenominada simplesmente
PREFEITURA, responsável peloPREGÃO114/2022, edeoutro lado, aempresaadjudicatárianos itensabaixo, homologada
em 17/09/2022, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante
as cláusulas que se seguem:

1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem
de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
para eventual execução se serviços de alambrado, com fornecimento de material e mão de obra, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: 034367 LUCI DUARTE SILVEIRA DE MIRANDA
ENDEREÇO: RUA ROQUE MEDALDO FRIAS 440
BAIRRO: RECREIO CAMPESTRE
CIDADE: INDAIATUBA ESTADO: SP CEP: 13347-035
TELEFONE: 19 3885-3350 FAX: 19 9 9797-8594 CPF/CNPJ: 30.957.202/0001-97
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 dias PRAZO: Conf. Edital

Itens Registrados:

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela
Prefeitura mediante emissão de a ordem de serviço ou contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
PREGÃO 114 / 2022.

2.1 � O compromisso de entrega só estará caracterizadomediante de autorização de fornecimento ou ordem de
serviço, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 114 / 2022.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de
Registro de Preços, os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:Apresente Ata terá validadede06 (seis)meses
contada a partir da data da publicação da respectiva
Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de
Registro dePreços na ImprensaOficial doMunicípio, que
é condição indispensável para sua eficácia, será imediata
após sua assinatura, conformeArt. 11 § 2º doDecreto nº
5.769/09.

7�DOFORO:OForoparadirimir questões relativas
ao presente compromisso de fornecimento será o Foro
da Comarca de Itatiba, com prejuízo a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estaremassim justos e contratados, assinam
o presente instrumento para todos os fins previstos em
direito, na presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ASSINATURAS

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

LUCI DUARTE SILVEIRA DE MIRANDA
LUCI DUARTE SILVEIRA DE MIRANDA
RG: 24.293.641-6 CPF: 282.993.358-33

ADRIANA STOCCO
RG 28.024.701-1

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 22/2022
EDITAL LICITATÓRIONº 117/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3610/2022
OBJETO: Contratação de serviços de reforma e

ampliação do Casarão Selega.

Itatiba, 26 de setembro de 2022.

HOMOLOGAÇÃO

De conformidade com a ata de julgamento da
Comissão Permanente de Licitações, que adoto, hei por
bemADJUDICARoobjetoeHOMOLOGARoprocedimento
da licitação à licitante vencedora: JOSÉ EDINIZ Ribeiro
Pinturas EPP, no valor total R$ 315.943,51 (trezentos e
quinzemilnovecentosequarentae três reaisecinquenta
e um centavos).

À Seção de Licitações para medidas pertinentes,
na conformidade da legislação vigente.

Publique-se.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PregãoEletrônicoNº125/2022, Edital Nº 167/2022,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Fornecimento de
licenças de uso dos softwares de Arquitetura e
engenharia AutoCad LT 2023. O cadastro das Propostas
eentregadosDocumentosdeHabilitação serão recebidos
atéodia 13deoutubrode2022, às 08h50min, na página
eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica disponível
na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de
Lucca das 9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavinatto - Pregoeira.

PregãoEletrônicoNº126/2022,Edital Nº 168/2022,
Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de
serviços demonitoramento e rastreamento veicular, em
quantidades e especificações constantes doAnexo I, que
faz parte integrante deste Edital. O cadastro das
Propostas e entrega dos Documentos de Habilitação
serão recebidos até o dia 14 de outubro de 2022, às
08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de
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Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital
fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano
Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites
www.itatiba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco -
Pregoeira.

NOTIFICAÇÃONº. 39981/2021

Interessado: Central de Cópias Itatiba S/C Ltda.
ME

Assunto: Notificação � Alteração Cadastral
Processo n°: 2021/02948

Tem a presente a finalidade de notificar a empresa
Central de Cópias Itatiba S/C Ltda. ME, estabelecida à
Rua Quintino Bocaiuva, 10, � Centro (CCM 11247), para
providenciar a alteração cadastral ou o cancelamento
de sua inscrição junto ao Empresa Fácil, uma vez que o
estabelecimentonão seencontranoendereçoautorizado
pelamunicipalidade, conformeexigências doArtigo 199
da LeiMunicipal nº. 3053/1998acrescida e alteradapela
3968/07 � Código de Posturas doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 30/08/2022 e, em tentativa de entrega
insucedida em 21/09/2022, tendo sido informado sobre
o desconhecimento do interessado notificado no
endereço que consta em seu cadastro, publica-se a
presenteNotificação, cientificandoqueanãoobservância
dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 28 de Setembro de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

NOTIFICAÇÃO Nº. 44265/2022

Interessado: Adilson Vitorino Marques
Assunto: Notificação � Novo Processo e

Documentação

Temapresentea finalidadedenotificaroSr.Adilson
Vitorino Marques, proprietário do imóvel localizado à
Rua Vera Aparecida Pelisson Bredariol, 221 � Q:O L:05 A
� Lt. Parque da Colina II (ID 72439), para providenciar
novo processo e documentação necessária para
regularização do referido imóvel, tendo em vista que o
Processo nº. 2016.04541 foi indeferido e encerrado pela
falta de atendimento às exigências da municipalidade,
conforme exigências do Artigo 42 da Lei Municipal nº.
2.965/1997�CódigodeObraseEdificaçõesdoMunicípio.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 24/08/2022 e, em tentativa de entrega
insucedida em23/09/2022, foi informadono local sobre
o desconhecimento do interessado notificado, publica-
se a presente Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 28 de Setembro de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

DECRETO Nº 7.724, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

�Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica abertoo crédito adicional suplementar
no valor de R$ 7.903.054,37 (setemilhões, novecentos e
três mil, cinquenta e quatro reais e trinta e sete
centavos), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
04.122.0005.2.090 �Manutenção do Gabinete do

Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 49.000,00 (quarenta e

nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 � Manutenção da Secretaria

de Governo
Valor a Suplementar = R$ 58.000,00 (cinquenta e

oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0005.2.003 � Manutenção da Secretaria

de Governo
Valor a Suplementar =R$5.000,00 (cincomil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
04.122.0005.2.109 � Manutenção da Secretaria

de Governo/ Departamento de Tecnologia
(Decreto nº 7.724/22 � fls. 02)
Valor a Suplementar = R$ 25.300,00 (vinte e cinco

mil e trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.03 � Secretaria de Governo/ Fundo Social

de Solidariedade
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
08.244.0014.2.006 � Manutenção da Secretaria

de Governo/ Fundo Social de Solidariedade
Valor a Suplementar = R$ 2.010,00 (dois mil e dez

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 � Manutenção da Secretaria

de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 148.350,00 (cento e

quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.03 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
08.241.0014.2.063 � Manutenção da Secretaria

de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência ao Idoso

Valor a Suplementar = R$ 179.000,00 (cento e
setenta e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.05 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda/ FundoMunicipal de Assistência Social/ Criança e
Adolescente

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica

08.243.0014.2.065 � Manutenção da Secretaria
de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência àCriança e aoAdolescente

Valor aSuplementar=R$439.490,90 (quatrocentos
e trinta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e
noventa centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda/FundoMunicipal deAssistência Social/Assistência
Social Geral

3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Física

08.244.0014.2.066 � Manutenção da Secretaria
de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 1.600,00 (hum mil e
seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda/FundoMunicipal deAssistência Social/Assistência
Social Geral

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção da Secretaria
de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 32.864,40 (trinta e dois
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta

centavos)
(Decreto nº 7.724/22 � fls. 03)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da Secretaria

da Administração
Valor a Suplementar = R$ 25.800,00 (vinte e cinco

mil e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
04.122.0003.2.108 � Manutenção da Secretaria

da Administração/ Mercadão
Valor a Suplementar = R$ 4.460,43 (quatro mil,

quatrocentos e sessenta reais equarenta e três centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Cultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 � Manutenção da Secretaria

de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 38.000,00 (trinta e oito

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Cultura
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
13.392.0011.2.050 � Promoção/ Participação de

Eventos Culturais/ Turísticos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 25.000,00 (vinte e cinco

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
27.811.0010.2.053 � Promoção/ Participação em

Eventos Esportivos
Valor a Suplementar = R$ 47.225,33 (quarenta e

sete mil, duzentos e vinte e cinco reais e trinta e três
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do Ensino

Regular
Valor a Suplementar = R$ 1.150.000,00 (hum

milhão, cento e cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do Ensino

Regular
Valor a Suplementar = R$ 43.000,00 (quarenta e

três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ Ensino Regular
(Decreto nº 7.724/22 � fls. 04)
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
12.361.0008.2.036 � Manutenção do Ensino

Regular
Valor a Suplementar = R$ 893.500,00 (oitocentos

e noventa e três mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.04 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
12.361.0008.2.037 �Manutenção da Educação de

Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00 (três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/ FUNDEB/

Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
12.365.0008.2.035�ManutençãodaEducaçãoPré-

Escolar
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/ FUNDEB/

Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
12.365.0008.2.035�ManutençãodaEducaçãoPré-

Escolar
Valor a Suplementar = R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ EncargosGerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida por Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida Interna
Valor a Suplementar = R$ 787.000,00 (setecentos

e oitenta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ EncargosGerais
3.3.90.47.00 � Obrigações Tributárias e

Contributivas
04.123.0004.2.016 � Contribuições para a

Formação do PASEP
Valor aSuplementar=R$486.163,97 (quatrocentos

eoitentae seismil, centoe sessentae três reais enoventa
e sete centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ EncargosGerais
4.6.90.71.00 � Principal da Dívida Contratual

Resgatado
28.843.0000.0.004 �AmortizaçãodaDívida Interna
Valor a Suplementar = R$ 845.100,00 (oitocentos

e quarenta e cinco mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
04.122.0009.2.088 � Manutenção da Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 117.000,00 (cento e

dezesete mil reais )

(Decreto nº 7.724/22 � fls. 05)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
18.541.0009.2.085 � Manutenção da Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Suplementar = R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
18.541.0009.2.102 � Manutenção da Secretaria

deMeioAmbienteeAgricultura/Coordenadoria doBem-
Estar Animal

Valor a Suplementar = R$ 89.482,00 (oitenta e
nove mil, quatrocentos e oitenta e dois reias)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Suplementar = R$ 172.800,00 (cento e

setenta e dois mil e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
20.601.0006.2.086 � Manutenção da Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura/ Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 23.631,80 (vinte e três

mil, seiscentos e trinta e um reais e oitenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Administração Geral
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração

Valor a Suplementar =R$137.000,00 (centoe trinta
e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.04.00 � Contratação por Tempo

Determinado
10.301.0007.2.027 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 4.000,00 (quatro mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
(Decreto nº 7.724/22 � fls. 06)
Valor a Suplementar = R$ 193.000,00 (cento e

noventa e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
10.301.0007.2.027 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 9.200,00 (nove mil e

duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 1.272,80 (um mil,

duzentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 67.462,80 (sessenta e

sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
10.301.0007.2.027 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 7.753,04 (sete mil,

setecentos e cinquenta e três reais e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.94.00 � Indenizações e Restituições

Trabalhistas
10.302.0007.2.028 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 7.300,00 (sete mil e
trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.302.0007.2.028 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 346,00 (trezentos e
quarenta e seis reais)

(Decreto nº 7.724/22 � fls. 07)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição Gratuita
10.302.0007.2.028 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica

10.302.0007.2.028 � Manutenção da Secretaria
da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 5.700,00 (cinco mil e
setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
10.302.0007.2.047 � Prestadores de Serviços de

Saúde
ValoraSuplementar=R$1.500.000,00 (hummilhão

e quinhentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
10.302.0007.2.028 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

Valor a Suplementar = R$ 1.899,90 (hum mil,
oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Vigilância Sanitária
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
10.304.0007.1.014 � Construção/ Ampliação/

Reforma/ Aparelhamento de Postos de Assistência
Médica/ Odontológica/ Epidemiológica/ Sanitária

Valor a Suplementar = R$ 42.404,70 (quarenta e
doismil, quatrocentos e quatro reais e setenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.305.0007.2.030 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 1.553,50 (hum mil,
quinhentos e cinquentae três reais e cinquenta centavos)

(Decreto nº 7.724/22 � fls. 08)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
10.305.0007.2.030 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância
Epidemiológica

Valor a Suplementar = R$ 7.623,80 (sete mil,
seiscentos e vinte e três reais e oitenta centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
10.303.0007.2.072 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/ Suporte Profilático
e Terapêutico

Valor a Suplementar = R$ 46.000,00 (quarenta e
seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Suporte Profilático e Terapêutico
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.303.0007.2.072 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ FundoMunicipal de Saúde/ Suporte Profilático
e Terapêutico

Valor a Suplementar = R$ 859,00 (oitocentos e
cinquenta e nove reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e Segurança do

Cidadão
02.15.01 � Secretaria de Defesa e Segurança do

Cidadão/ Gabinete do Secretário
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
06.182.0002.2.074 � Manutenção do Fundo

Municipal de Segurança Pública
Valor a Suplementar = R$ 14.000,00 (quatorze mil

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e Segurança do

Cidadão
02.15.02 � Secretaria de Defesa e Segurança do

Cidadão/ Departamento da Guarda Municipal
3.3.90.30.00 � Material de Consumo

06.182.0002.2.092 � Manutenção da Secretaria
de Defesa e Segurança do Cidadão/ Guarda Municipal

Valor a Suplementar = R$ 20.900,00 (vinte mil e
novecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.16.00 � Secretaria de Desenvolvimento

Econômico e Habitação
02.16.01 � Secretaria de Desenvolvimento

Econômico e Habitação
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
04.122.0013.2.098 � Manutenção da Secretaria

de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Suplementar = R$ 84.000,00 (oitenta e

quatro mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$
7.903.054,37 (sete milhões, novecentos e três mil,
cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos)

(Decreto nº 7.724/22 � fls. 09)
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do

disposto no presente decreto correrão por conta da
anulação das dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, doexcessodearrecadaçãoa verificar
no corrente exercício e do superavit financeiro apurado
nobalançopatrimonial de2021, sobas seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0005.2.109 � Manutenção da Secretaria

de Governo/ Departamento de Tecnologia
Valor a Anular = R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com

Locomoção
04.122.0005.2.003 � Manutenção da Secretaria

de Governo
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
04.122.0005.2.103 � Manutenção da Secretaria

de Governo/ Escola do Governo
Valor a Anular = R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
3.3.90.32.00 � Material de Distribuição Gratuita
08.244.0014.2.059 � Manutenção da Secretaria

de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor aAnular = R$200.000,00 (duzentosmil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Física
08.244.0014.2.059 � Manutenção da Secretaria

de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Anular = R$ 24.674,90 (vinte e quatro mil,

seiscentos e setenta e quatro reais e noventa centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Física
11.333.0014.2.060 �ManutençãodoProgramade

Incentivo ao Trabalhador, Qualificação e Requalificação
Profissional

Valor a Anular = R$ 37.550,00 (trinta e sete mil e
quinhentos e cinquenta reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda

(Decreto nº 7.724/22 � fls. 10)
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
08.244.0014.2.080 � Concessão de Adiantamento

para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento

Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.02 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda/ Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Itatiba

3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica

08.243.0014.2.062 � Manutenção da Secretaria
de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente de Itatiba

Valor a Anular = R$ 4.216,00 (quatromil, duzentos
e dezesseis reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação Social, Trabalho e

Renda/FundoMunicipal deAssistência Social/Assistência
Social Geral

3.3.90.32.00 � Material de Distribuição Gratuita
08.244.0014.2.066 � Manutenção da Secretaria

de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência Social Geral

Valor aAnular =R$300.000,00 (trezentosmil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.056 � Manutenção da Secretaria

da Administração
Valor a Anular = R$ 17.800,00 (dezessete mil e

oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da Administração
02.05.01 � Secretaria da Administração
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas com

Locomoção
04.122.0004.2.056 � Manutenção da Secretaria

da Administração
Valor a Anular = R$ 8.000,00 (oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
27.813.0012.2.050 � Promoção/ Participação de

Eventos Culturais/ Turísticos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
3.3.90.37.00 � Locação deMão-de-Obra
27.813.0012.2.050 � Promoção/ Participação de

Eventos Culturais/ Turísticos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 3.000,00 (três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
(Decreto nº 7.724/22 � fls. 11)
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
23.695.0012.2.054 � Manutenção da Secretaria

de Cultura e Turismo/ Turismo
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 � Secretaria de Cultura e Turismo/

Turismo
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
27.813.0012.2.050 � Promoção/ Participação de

Eventos Culturais/ Turísticos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 7.000,00 (sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/ Educação

Infantil/ Creches
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.034 � Manutenção de Creches

Municipais
Valor a Anular = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/ Educação

Infantil/ Creches
3.3.90.36.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Física
12.365.0008.2.034 � Manutenção de Creches

Municipais
Valor a Anular = R$ 497.100,00 (quatrocentos e

noventa e sete mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/ Educação

Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
12.365.0008.2.034 � Manutenção de Creches

Municipais
Valor a Anular = R$ 458.000,00 (quatrocentos e

cinquenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/ Educação

Infantil/ Creches
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
12.365.0008.1.008 � Construção/ Ampliação/

Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 114.000,00 (cento e quatorze

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/ Educação

Infantil/ Creches
4.4.90.52.00 � Equipamentos e Material

Permanente
12.365.0008.1.015 � Aquisição/ Construção/

Ampliação/ Reforma/ Aparelhamento de Imóveis
Destinados a Creches

Valor a Anular = R$ 9.000,00 (nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/ Educação

Infantil/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
12.365.0008.1.008 � Construção/ Ampliação/

Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais)

(Decreto nº 7.724/22 � fls. 12)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do Ensino

Regular
Valor a Anular = R$ 2.531.500,00 (dois milhões,

quinhentos e trinta e um mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/ Ensino

Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
12.361.0008.1.008 � Construção/ Ampliação/

Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 240.000,00 (duzentos e

quarenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/ FUNDEB/

Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e Vantagens Fixas-

Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do Ensino

Regular
Valor a Anular = R$ 3.500,00 (trêsmil e quinhentos

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/ EncargosGerais
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e Reformas
28.846.0000.0.005 � Pagamento de

Aposentadorias do Executivo
Valor a Anular = R$ 219.000,00 (duzentos e

dezenove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
17.512.0003.2.097 � Manutenção da Secretaria

de Obras e Serviços Públicos/ Saneamento
Valor aAnular =R$466,00 (quatrocentose sessenta

e seis reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
18.541.0009.2.085 � Manutenção da Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor aAnular =R$950,00 (novecentos e cinquenta

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
20.601.0006.2.086 � Manutenção da Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura/ Agricultura
Valor a Anular = R$ 159,00 (cento e cinquenta e

nove reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
(Decreto nº 7.724/22 � fls. 13)
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
17.512.0003.2.097 � Manutenção da Secretaria

de Obras e Serviços Públicos/ Saneamento
Valor a Anular = R$ 94.000,00 (noventa e quatro

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
18.541.0009.2.080 � Concessão de Adiantamento

para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento

Valor aAnular =R$5.500,00 (cincomil equinhentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
18.541.0009.2.102 � Manutenção da Secretaria

deMeioAmbienteeAgricultura/Coordenadoria doBem-
Estar Animal

Valor a Anular = R$ 139.482,00 (cento e trinta e
nove mil, quatrocentos e oitenta e dois reias)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
3.3.90.45.00 � Subvenções Econômicas
20.601.0006.2.086 � Manutenção da Secretaria

de Meio Ambiente e Agricultura/ Agricultura
Valor aAnular =R$2.432,00 (doismil, quatrocentos

e trinta e dois reias)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio Ambiente e

Agricultura
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
17.512.0003.1.011 � Implantação/ Ampliação/

Melhorias no Saneamento Básico
Valor a Anular = R$ 78.800,00 (setenta e oito mil

e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da Secretaria

da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 18.910,00 (dezoito mil,

novecentos e dez reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.48.00 �OutrosAuxílios Financeiros aPessoa

Física
10.301.0007.2.091 � Auxílio ProjetoMaisMédicos
Valor a Anular = R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos

reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal

de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
(Decreto nº 7.724/22 � fls. 14)
10.302.0007.2.047 � Prestadores de Serviços de

Saúde
Valor a Anular = R$ 367.300,00 (trezentos e

sessenta e sete mil e trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.15.00 � Secretaria de Defesa e Segurança do

Cidadão
02.15.04 � Secretaria de Defesa e Segurança do

Cidadão/ Departamento de Inteligências Integradas
3.3.90.39.00 �Outros Serviços de Terceiros-Pessoa

Jurídica
06.182.0002.2.094 � Manutenção da Secretaria

de Defesa e Segurança do Cidadão/ Departamento de
Inteligências Integradas
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Valor a Anular = R$ 20.900,00 (vinte mil e
novecentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 5.642.739,90
(cinco milhões, seiscentos e quarenta e dois mil,
setecentos e trinta e nove reais e noventa centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente
exercício =R$2.136.166,40 (doismilhões, cento e trinta
e seis mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta
centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço
patrimonial de 2.021 = R$ 124.148,07 (cento e vinte e
quatromil, centoequarentaeoito reais e sete centavos)

Art. 3º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 12 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

Portaria 8.399/2022

DECRETO Nº 7.731, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

�Dispõe sobre a instituição do Núcleo da Escola
Federativa do Município de Itatiba/SP, e dá outras
providências.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

DECRETA:
CAPÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º. Fica instituído no âmbito deste Município
oNúcleodaEscolaFederativa soba formadeumaunidade
de gerenciamento de formação, desenvolvimento e
gestão de servidores públicos e agentes políticos, nos
termos do presente Decreto.

Art. 2º. O Núcleo da Escola Federativa é
responsável pela concepção, discussão, compreensão e
inovação das práticas gerenciais por meio da formação
e adoção de novas posturas de gestão, em um processo
contínuo de modernização de gestão do Município.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º. O Núcleo da Escola Federativa promoverá
a gestão do capital intelectual, atuandodentro das áreas
do conhecimento, das habilidades e das competências
funcionais obedecendo aos princípios:

(Decreto nº 7.731/22 � fls. 02)
I - dosaber,pautadoemconhecimento,aprendizado

contínuo, assimilação, transmissão e compartilhamento
do conhecimento;

II - do saber-fazer, voltado para aplicação do
conhecimento em visão global e sistêmica, trabalho em
equipe, liderança, motivação, comprometimento,
comunicação e gestão de conflitos; e

III- do saber-fazer-acontecer, relacionado com
empreendedorismo, inovação, gestãodamudançae foco
em resultados.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO

Art. 4º. São objetivos do Núcleo da Escola
Federativa:

I - capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e
agentes políticos municipais visando a melhoria dos
serviços públicos;

II - sensibilizar servidores públicos e agentes
políticosmunicipais sobre a importância doprogramade
educação continuada;

III - disponibilizar cursos de capacitação e
aperfeiçoamento por área de atuação;

IV - acompanhar o nível de adesão aos cursos
ofertados;

V - criar condições que estimulem a participação
de servidores públicos e agentes políticosmunicipais nas
atividades de capacitação; e

VI - estender o atendimento a câmara municipal,
entes da administração pública indireta e prestadores
de serviços.

Art. 5º. A atuação do Núcleo da Escola Federativa
dar-se-á através de processos de formação, capacitação,
desenvolvimento e ações especiais para garantir o
aprimoramento da gestão pública.

Parágrafo único. A atuação a que se refere o caput
deste artigo poderáefetivar-sediretamenteoumediante
serviçosdeassessoramentoouconsultoria, intercâmbios,
convênios ou parcerias com entidades públicas ou
privadas.

(Decreto nº 7.731/22 � fls. 03)

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º. O Núcleo da Escola Federativa integra a
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Governo.

Art. 7º. O coordenador do Núcleo da Escola
Federativa será designadopormeio de Portaria doChefe
do Poder Executivo.

Art. 8º. O coordenador manterá com os demais
órgãos congêneres municipais, estaduais e federais,
estreito intercâmbio comoobjetivode recebere fornecer
subsídios técnicos para as ações do Núcleo.

CAPÍTULOV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. O Chefe do Poder Executivo efetuará os
remanejamentos funcionais necessários à composiçãoda
estrutura do Núcleo da Escola Federativa.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 28 de dezembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Registrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Publicado noPaçoMunicipal,mediante afixação no local
de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria 8.399/22)

PORTARIA Nº 8.405, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

�DispõesobreacomposiçãodaComissãoMunicipal
de Enfrentamento ao Abuso Sexual de Crianças e
Adolescentes, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, e

Considerando o PlanoNacional de Enfrentamento
à Violência Sexual Infanto-Juvenil;

R E S O L V E:

Art. 1º. A Comissão Municipal de Enfrentamento
ao Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes, passa a ser
composta pelos seguintes membros:

I - Secretaria de Educação:
Titular: Roseli Merli Martins
Suplente: Marcia Maria Silva Neves

II - Secretaria de Saúde:
Titular: Luciana Picolli Gonçalves Lemes
Suplente: Andreza de Almeida Garrido

III - Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda:
Titular: Fernanda de Moraes Michellini
Suplente: Gabriela Cristina Pereira da Silva Reis

IV - Secretaria dos Negócios Jurídicos:
(Portaria nº 8.405/22 � fls. 02)
Titular: Patrícia Moreton de Souza
Suplente: Diego José de Freitas

V - Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão
Titular: Jaqueline Alessandra Bortolozzo
Suplente: Paulo Rogério Garcia de Lima

VI � Secretaria de Governo:
Titular: Roberto Franco de Camargo Junior
Suplente: Denise Soares de camargo

Art. 2º. As funções dosmembros da Comissão não
serão remuneradas por seremconsideradas de relevante

interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 20 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria 8.399/22)

PORTARIA Nº 8.408, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

�Designa Coordenadora do Núcleo da Escola
Federativa, na forma que especifica.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo, e,

Considerando o art. 7º, do Decreto Municipal nº
7.731/22, que Dispõe sobre a instituição do Núcleo da
Escola Federativa doMunicípio de Itatiba/SP, e dá outras
providências, resolve:

D E S I G N A R,

SUELEN APARECIDA DE CARVALHO RELA,
portadora da cédula de identidade RGnº 33.223.230-X e
inscrita no CPF/MF sob o nº 285.491.678-60, como
Coordenadora do Núcleo da Escola Federativa.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 28 de setembro de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

SÉRGIO LUÍS GREGOLINI
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino

(Portaria 8.399/22)

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

CONVOCAÇÃO

Conformeagendado, CONVOCAMOSas Sras. e Srs.
Conselheiros para a quarta reunião ordinária a ser
realizada no próximo dia 05 de outubro de 2022, a partir
das 18h30, no auditório do Paço Municipal Prefeito
Roberto Arantes Lanhoso, localizado na Praça XV de
Novembro nº 01, ao lado do terminal de ônibus da Rua
Quintino Bocaiúva e do Edifício Santa Rosa.

Pauta:

01) Aprovação da Ata da reunião anterior
02) Propostas para o Dia da Consciência Negra
03) Discussão do Regimento Interno

José Roberto Barbosa
Presidente

REUNIÃO ORDINÁRIA

OConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Itatiba � CMDCA, no uso de suas
atribuições, convoca os membros representantes deste
Conselho para a reunião ordinária a ser realizada:

Dia: 30 de setembro/2022 (sexta-feira)
Horário: 08h
Local: SededoCMDCA�Av.Nair deMacedoFattori,

200 � Vila Santa Clara (ao lado da Rodoviária)

LURDES MÜLLER
Presidente do CMDCA/Itatiba

C O N V I T E

A CÂMARAMUNICIPAL DE ITATIBA, nos termos da Lei Orgânica do Município de Itatiba e conforme disposto no
§ 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), CONVIDA a
população para a Audiência Pública que será realizada no próximo dia 29 de setembro, quinta-feira, ás 17h00 horas,
no Plenário Vereador Abílio Monte, com transmissão ao vivo no canal da Câmara Municipal de Itatiba no Youtube:
https://www.youtube.com/user/camaraitatiba, no Site da Câmara: https://camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-ao-vivo/
e no Facebook: https://www.facebook.com/camaraitatiba, ocasião em que o Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Finanças, deverá demonstrar e avaliar o cumprimento das metas do 2º quadrimestre de 2022

Itatiba, 21 de setembro de 2022

WASHINGTONBORTOLOSSI
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças

C O N V I T E

A CÂMARAMUNICIPAL DE ITATIBA, atendendo a Lei de Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, inciso 5º,
artigo 36, CONVIDA a população para a Audiência Pública que será realizada no próximo dia 30 de setembro, sexta-
feira, às 09h00 horas, no Plenário Vereador Abílio Monte, com transmissão ao vivo pelo canal da Câmara Municipal
de Itatiba no Youtube: https://www.youtube.com/user/camaraitatiba, no Site da Câmara: https://
camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-ao-vivo/ e no Facebook: https://www.facebook.com/camaraitatiba, ocasião em que
o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Saúde, deverá apresentar relatório detalhado com o objetivo de
prestar contas do financiamento, ações e serviços de saúde referente ao 2º quadrimestre de 2022.

Itatiba, 21 de setembro de 2022

CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Presidente da Comissão de Educação,
Cultura, Saúde e Assistência Social
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